
INDICAÇÃO Nº 
471
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as autoridades competentes, a criação de uma unidade da FATEC, no município de Jacarei.

JUSTIFICATIVA

 A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Sr. Rodrigo Ruston, Presidente do PMDB da Cidade de Jacareí.

 A presente propositura tem como objetivo implantar ensino técnico profissionalizante de nível médio, proporcionando a profissionalização da população de Jacareí e Região, fornecendo ao mercado local e regional mão-de-obra qualificada para atender o comércio e indústria, bem como, os novos negócios que surgirão com a demanda de novos mercados.

A população local, principalmente os jovens estudantes que concluem o ensino fundamental, não tem a opção de ingressar e cursar grade escolar de formação técnica, portanto, obrigando o deslocamento dos interessados para outras unidades de ensino técnico existentes. A cidade de Jacareí e Região possuem demanda para a implantação de unidade de ensino, e desta maneira, permitirá a expansão de conhecimentos, qualificação e incrementação de novas tecnologias estratégicas de fundamental importância para o desenvolvimento sócio-econômico da Região.

Portanto, pelas razões apresentadas, submeto o presente projeto de lei à apreciação de meus nobres pares, contando com sua aprovação.    

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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